
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

~ALÁClO BORGES DE MEDEIRCS

Ofício Div. n2 ~ /2025. Dt.EG

Urt~uabna, 33 de setembro de 2025.

Ac Senhor
Delegado Matheus Antunes ca Rosa
Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente
A~. ~r~si~ente Vargas, 3905, Bairro Santana
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Delegaco,

1. Servimo-nos dc pres&ite para, em atenção à Moção n2 263 da Jereaczra Stella
Luzardo A ves, aprovada pelo ~~~ri~rjØ, en~iiar Votos de Con~ratuIações e Louvor a VSa. pelos
relevantes senicos prestados na defesa dos direitos da infânda e da juventuoe, motivo pelo
q o convidamos para receber um Certificado no dia 24 de outubro, sexta-feira, às 10h,
nesta Câmara MunicipM.
2. A Câmara Mtnidpal de Lruguaiana, por meio desta Moção, expressa seu
reconheciprento ao trabalho cedicado e impreschdíve da DPCA, que ‘,ein assegurando
proteção integral a craiças e adolescentes vítimas de vFciêrcia física, ~sicoIógica, negligência
ou abuso, garantindo o cirrcrimento dos direitos pre~is:os no Estatuto da Criança e do
Acolescente.
3. A atuação firme. técnica e sensível da DPCA representa não apenas a aplicação
da lei, mas um verdadeiro compromisso com a construção ce um futuro ma s seguro, humano e
digno para a inância e a juvernude de Uruguaiana.
4. Que esta Moçã: síria de público louvor e incenivo à continuidade oeste trabalho
essencial, reafirmando o camptmisso desta Casa Legis va com a defesa da ~ da, da
dignidade e dos direitos das nossas olanças e adoles ntes

Atenciosamente,

‘der...O L IALVESAN á~’5

resident?
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